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INSTITUTO TREVO DE QUATRO FOLHAS

EU APOIO A VIDA

Sobral, 13 de setembro de 2021

lima Sra:

Andrezza Aguiar Coelho

Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social - SEDHAS

O INSTITUTO TREVO DE QUATRO FOLHAS, Organização da Sociedade Civil -
OSC, instituição inscrita n°CNPJ/MF sob o n° 10.834.048/0001-59, com sede na rua Jose Adonias

Alves, n° 134, bairro Alto da Expectativa, Sobral-CE, neste ato representada por sua Presidente,

a Sra. Ana Cecilia Silveira Lins Sucupira, brasileira, divorciada, portadora do RG n° 947427-4,

inscrita no CPF sob o n° 011.790.238-11, domiciliada e residente na rua Senador Cesar Lacerda

Vergueiro, n° 488, CEP: 05.435.010, São Paulo/SP, vem solicitar celebração de TERMO DE

PARCERIA com Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social de Sobral/CE

-SEDHAS para a concessão de auxílio financeiro no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

O referido repasse financeiro solicitado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), tem

previsão legal e orçamento previstos na Lei Municipal n° 2.121 de 02 de julho de 2021. Vale

destacar ainda que o Instituto irá PRESTAR A DEVIDA PRESTAÇÃO DE CONTAS ao final da

execução do referido TERMO de FOMENTO, além de cumprir com todas as formalidades legais

necessárias à celebração à parceria em questão.
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Contextualizando a importância do trabalho desempenhado pelo Instituto TrdÿcÿÿBTOéc
Folhas, uma Organização da Sociedade Civil (OSC) sem fins lucrativos, vale citar que ele visa à
execução do “Projeto Casa Acolhedora: Cuidando da mãe e do bebé ”, o qual tem o seguinte

objeto: a redução do número de crianças e adolescentes em situação de negligência e abandono,

relacionada ao uso de crack por parte de suas mães e oferecer oportunidades de interação

mães/filhos, para que essas crianças e adolescentes possam alcançar o seu pleno

desenvolvimento.

Sendo assim, o Instituto TREVO DE QUATRO FOLHAS, responsável pela Casa

Acolhedora, desenvolve, desde o ano de 2009, com compromisso, suas atividades de forma a

contribuir com a qualidade de vida de seu público alvo atendido, desenvolvendo atividades de

interesse público e relevante interesse social, fator importante para a efetividade ao processo do

Termo de Fomento. Tudo de acordo com o Plano de Trabalho apresentado, em anexo, que passará

a integrar o Termo de Fomento para a execução e desenvolvimento de atividades de cunho social

e de interesse coletivo.

Ciente de contarmos com o vosso apoio, antecipamos os nossos sinceros
agradecimentos.

Ana Cecilia Silveira Lins Sucupira

Presidente do Instituto Trevo de Quatro Folhas

Organização da Sociedade Civil - OSC
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municipal direta e indireta,respeitando os vaioiçs iiitTiSaÿSaMiii&XS'Wtstÿ
Lei. §3“Para a concessão deAuxilio de Caráter indemizatórfójACI),devcrgg.'/
ser observados os regramentos de aplicação par&<ps deinaiíservidoipÿjáa/
SecretariaMunicipal da Saúde,respeitando o vaior mílieadonoAnextfiuèita
Lei.”. Art. 3“ Fica o Poder Executivo autorizado apublicàf n<íJ5iÃnt>1t>fí
do Mtmicípio a integra da Lei n® 052, de 30 de dezembro dé 1993, com as

alterações resultantes daa Leis que a sucederam em especial rt Lei 326, de 01
de outubro de 2001,devendo-se,para tanto,proceder a renumeração dos seus
artigos, incisos, títulos, capítulos e sessões. Art. 4”EstaLei entrará em vigor
na data dc sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ BUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 02 de julho de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO
MUNICJPALDESOBRAL.

INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito
Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: Art, 1" O art. Io da Lei n"
1 .365, de 03 de abril de 2014, que instituiuAuxilioFinanceiro concedido aos
médicos participantes do "Programa Mats Médicos", passa a vigorar com a
seguinte redação: “Art, I° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar
recursos a titulo de auxílio financeiro destinado à alimentação, moradia,
transporte, bem como auxílio indenizatório por atividades extraordinárias,
para os médicosparticipantes do “ProgramaMais Médicos”, implementado
pelaLeiFederaln“12.871, de22 de outubro de 2013,segtmdo as diretrizes de
implementação estabelecidas naPortarian° 23. dc 01 de outubro de 2013,da
Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, do Ministério da
Saúde, disponibilizados pelo Ministério da Saúde para atuar no âmbito do
Município de Sobral, conforme critérios estabelecidos na presente Lei,
fixadosnos seguintes valores:I- AuxílioAlimentaçãonovalor deRS 700,00
(setecentos reais);II - Auxílio Moradia no valor dc RS 1.000,00 (mil reais);
TII - Auxílio Transporte no valor de R$ 0,40 (quarenta centavos) por
quilómetro percorrido; IV - Auxílio Indenizatório por Atividades
Extraordinárias,pagopor hora trabalhada,nomontante de RS 73,30 {setenta
e três reais e trinta centavos) a hora diurna e dc RS 84,80 (oitenta e quatro
reais e oitenta centavos) a hora noturna. §1" Os valores mencionados nos
incisos I, II e III deste artigo serão pagos mensaimente, ressalvado o
pagamento no período de lerias c licenças do profissional em relação aos
incisos T e III. §2° Fica facultado à Administração Municipal conceder o
auxílio mencionado no inciso I. do artigo 1“, através do fornecimento da
alimentação innatura, conforme disposto no incisoII,do art. 9", da Portaria
do Ministério da Saúde dc n" 30, de 12 de fevereiro de 2014. §3° O Auxílio
Transporte mencionado no incisoIII deste artigo, será calculado medindo a
distância da Sede do Município até a unidade de saúde do Distrito onde o
profissional medico desenvolverá suas atividades. §4° Para recebimento do
AuxílioMoradiamencionadono incisoII,deverá serapresentado contraio de
locação celebrado com o profissional médico, §5® O Auxílio Indenizatório
por Atividades Extraordinárias mencionado no inciso IV será devido aos

profissionais que atuarem nas unidades dc saúde dc responsabilidade da
SecretariaMunicipal da Saúde,mediante lotação específica”. Art. 2"EstaLei
entrará cm vigor na data de sua publicação. Art. 3” Ficam revogadas as
disposições em contrário, em especial as alterações realizadaspelo art. 1® da
Lein® 2.071,dc 23 demarço de2021.PAÇOMUNÍCTPALPREFEITOJOSÉ
EUCL1DES FERREIRA GOMES JÚNIOR, cm 29 de junho de 2021. Ivo
FerreiraGomes-PREFEITOMUN1CIPALDE SOBRAL.
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ANEXO ÚNICODA LEIN" 2119 tlE 112 DE JULHO DE 2(121

BENEFICIÁRIOS: CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE
DIÁRIA DENTRO DO

ESTADO (RS)

MARIA PARA OUTROS
ESTADOS (RS)

AUXILIO UECARATER
INDENIZATÓRIO (RS)

90,01) 0,40 por quilommro100,00

LEI N* 2120 DE 02 DE JIJLHO DE 2021. AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A REALIZAR TERMO DE FOMENTO COM
INSTITUTO PARA A GESTÃO E SAÚDE DE SOBRAL (IGS) NO
MONTANTE DE ATÉ RS 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL
REAIS),PARA AREALIZAÇÃODE CAMPANHA DEINCENTIVO À
VACINAÇÃO, NA FORMA QUE INDICA. A CÂMARA MUNICIPAL
DESOBRALaprovoue oPrefeito Municipal sanciona epromulgaa seguinte
Lei: Art. 1“ Fica o Poder Executivo autorizado a realizar termo de fomento,
no valor de até R$ 150.000,00 (cEiito e cinquentamil reais), com o Institute
para Gestão em Saúde de Sobral (JGS),pessoa jurídica inscritano CNPJ sob
n“ 04.776.677/0001-77, para realização de campanha de incentivo à
vacinação, com fulcro no art. 31 da Lei Federal n®. 13.019/2014. Parágrafo
único. Será celebrada parceria com a entidade mencionada no artigo !
obedecendo ao disposto tta Constituição Federal, na Lei Complementar
Federal n®. 10 1/2000 c naLeiFederalri’. 13.019/20 14,bemcomo atenderá às
condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei
Orçamentaria Anual do Município dc Sobral. Art. 2“ O Institutopara Gestão
em Saúde de Sobral (IGS) deverá prestar contas dos valores financeiros
recebidos, junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Sobral.
através de documentos que comprovem a conetautilização dos recursos.Art.
3” Demais disposições serão estabelecidas no Termo de Fomento a ser

celebrado entre as partes, atendendo ao disposto na presente Lei, na Lei
Federal n®. 13.019/2014, bem como, no que couber, aos preceitos da Lei
Municipal ri' 1607/2017, bem como an. 66, inciso XII da Lei Orgânica do
Município. Art. 4® As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas
confonnc dotação orçamentaria disponível da Secretaria Municipal da
Saúde, podendo ser suplementada, se insuficiente. Art. 5‘‘ Fica o Chefe do
Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento do
Município, mediante créditos especiais, as alterações que Se fizerem
necessárias para as mudanças decorrentes desta Lei. Art. 6° EstaLei entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES

JUNIOR, em 02 de julho de 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO
MUNICÍPALDE SOBRAL.

LEIN° 2119DE 02 DE JULHODE 2021. ALTERA ALEIMUNICIPAL
N“ 052/1993, QUE CRIA O CONSELHOMUNICIPALDE SAÚDE, O
FUNDOMUNICIPAL,EDA OUTRASPROVIDÊNCIAS.ACÂMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e
promulgaaseguinteLei:Art. 1" Os incisosdo §3®,do art.4°daLei de n"52 de
30 de dezembro de 1993, alterados pela Lei de n® 326 de 01 de outubro de
2021, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4“ (omissis) (...) §3“
(omissis) T -Umrepresentante deusuários dos ConselhosLocais de Saúde da
Macrorregião T (Aracatiaçu, Caracará, Tapetuaba e Bilheira); II - Um
representantedeusuários dos ConselhosLocais de Saúdeda Macrorregião11
(Sinhá Sabóia, Dom Expedito, COHAB II, Parque Santo António, Caíoca e
Patriarca);III-Umrepresentantedeusuários dos Conselhos Locais de Saúde
da MacrorregiãoIII (Jordão, Baracho, Aprazível, Jaibaras, Rafael Arruda e

Torto);IV -Umrepresentante deusuários dos Conselhos Locais de Saúde da
Macrorregião IV (Padre Palhano, Sumaré,Dom José, Estação, Tamarindo e
Bonfim); V - Um representante de usuários dos Conselhos Locais de Saúde
Macrorregião V (Expectativa, CAIC, Alto da Brasília, Pedrinhas, Centro e

Novo Recanto);VI-Umrepresentante dc usuários dos Conselhos Locais de
Saúde daMacrorregiãoVI(TerrenosNovosI,TerrenosNovosII,VilaUnião,
Junco, Alto do Cristo, Coclce, COHAB III, Residencial Nova Caiçara e

Campo dosVelhos);VII -Umrepresentante das organizaçõesreligiosas;VIII
-Umrepresentante deusuários de Organizaçãoda SociedadeCivilquepreste

assistência a pessoas com doenças crónicas degenerativas c
iníéetocontagiosas; IX - Um representante de usuários das pessoas com

doenças crónico degenerativas/umrepresentante dcusuários de pessoas com
deficiência; X - UmrepresenUinle deusuários dos trabalhadores rurais / um

representante de usuários do Sindicato dos trabalhadores rurais; XI - Um
representante de usuários da Federação das Associações Comunitárias de
Sobral (efetivo e suplente): XII - Um representante das universidades ou

faculdades / um representante do movimento LGBTQIA+”. Alt. 2" Ficam

acrescidos os parágrafos I® 2® e 3“ ao artigo 6®, da Lei n“ 052. de 30 de
dezembro de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 6°
(omissis) §1" Os Conselheiros Municipais de Saúde, no exercício tie sua

função,terão diretoa percepção deDiárias e Auxílio de CaráterIndenizatório
(AC1) quando participarem de eventos de relevante interesse público
municipal, mediante autorização do Secretário Municipal da Saúde, ou

pessoa por ele delegada. §2“ Para a concessão de Diárias mencionadas no

parágrafo primeiro, deverão ser observadas as orientações, no que couber,

dispostas no Decreto n“ 2047, de 1“ de junho dc 20IS, que dispõe sobre a
concessão de passagens e diárias no âmbito da administração pública

LEI N® 2121 DE 02 I)E JULHO DE 2021. AUTORIZA O PODER

j EXECUTIVO A REALIZAR TERMO COM O INSTITUTO T REVO
i DE QUATRO FOLHAS NO MONTANTE DE ATÉ RS 300,000,00

(TREZENTOS MII,REAIS), PARA A EXECUÇÃO DO “PROJETO
CASA ACOLHEDORA DE SOBRAL: CUIDANDO DA MÃE E DO

BEBÉ. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito
Municipal sanciona e promulga a seguinte
Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, no valor de até RS
300.000.00(trezentosmilreais),aoInstitutoTrevode QuatroFoilias,inscrito
no CNPJ sob o ri’ 10.834.048/0001-59, para a execução do "Projeto Casa

Acolhedora de Sobral: Cuidando damãe e do bebe”,com fulcrono art. 31 da
LeiFederal n". 13.019/2014. Parágrafo único. Será celebradaparceria coma

entidade mencionada no artigo I®, obedecendo ao disposto na Constituição
Federal, na Lei Complementar Federai n“. 101/2000 e na Lei Federal n“.
13.019/2014, bem como atenderá às condições estabelecidas na Lei de

Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentaria Anual doMunicípio de Sobral.
Art.2“ O Instituto Trevo de Quatro Folhas deveráprestar contas dos valores
financeiros recebidos, junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de

Sobral, através de documentos que comprovem a coneta utilização dos
Art. 3" Demais disposições serão estabelecidas no Termo a ser

celebrado entre as partes, atendendo ao disposto na presente Lei, na Lei

Federal n“. 13.019/2014, bem como, no que couber, aos preceitos cia Lei
Municipal n“ 1607/2017, bem como art. 66, inciso XII da Lei Orgânica do

Município. Art. 4“ As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas

conforme dotação orçamentária disponível da Secretaria Municipal dos
Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social c/ou do Conselho

Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA. podendo ser

Lei: Art. 1" Fica o Poder

recursos.
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LEIN“ 2123 DE 02 DEJULHODE 2021.ESTABELECENORMASDE /
PROTEÇÃO SANITÁRIA A SEREM CUMPRIDAS PEÊAS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E AGF.NC:lAS-:J}Aÿ£Á»j$5
DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE ÍÚjBLj|Liÿ1í
EMERGÊNCIA EM SAÚDE DECORRENTE DO~ NOVO
CORONAVÍRUS (COVID-19), E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona epromulga a seguinteLei:Art. 1“ Esta Lei regulamenta, no âmbito
doMunicípio de Sobral, asnormas de proteção sanitária a serem cumpridas e
oferecidas pelas agencias bancárias c demais instituições financeiras
autorizadas a funcionar peio Banco Central do Brasil, aos consumidores.
durante a vigência do estado de calamidade pública c emergência em saúde
decorrente do novo coronavírus (COVID-19). Parágrafo único. As
instituições dispostas no caput deste artigo deverão implantar as medidas de
controle e prevenção àcontaminação da COV1D- 19 nas suas áreas internas e

externas. Art.2“Para os tins destaLei,consideram-se:I- área interna: aquela
onde estão disponíveis equipamentos e pessoal para prestação de serviços,
inclusive serviços de auto-atendimento; II - área exlema: toda extensão
necessária ao agrupamento de pessoas cmesperaparaatendimento, inclusive
calçadas, passeios e praças. Art. 3” As agencias bancárias e demais
instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil
deverão controlar o acesso à área interna, com a verificação de temperatura,
disponibilização de álcool em 70°, preparações antissépticas ou sanitizantes
de efeito similar,preservando arecomendação dc manterum distanciamento
mínimo dc um melro e meio entre as pessoas. íjl0 É obrigatório aos
estabelecimentos a demarcação de espaço própriopara que os consumidores
aguardem atendimento dentro de suas instalações, bem corno a fixação de
informativos em local visível, como cartazes ou placas, acerca da
necessidade de respeito da distânciamínima. §2"Seráde responsabilidadeda
instituição a fiscalização do uso permanente de máscara para funcionários e
usuários na área interna do estabelecimento. Ari. 4o As agências bancárias e
demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil são responsáveis pelo controle de distanciamento entre seus
clientes em toda área externa, devendo realizar a demarcação de espaço
próprio para que os consumidores aguardem atendimento, inclusive cm
espaço público, bent como adotar medidas necessárias paraprevenir e coibir
aglomerações de qualquer espécie e interferências no sistema de ordem
pública. §1° As medidas de controle deverão assegurar distanciamento de

!,5m (um metro e meio) entre os consumidores em toda a área externa. §2"

Considera-sc dc responsabilidade das agências bancárias e demais
instituições financeiras:I- toda a área externa de seu estabelecimento que

estiver alcançada pela fila de pessoas, qualquer que soja o número dc

presentes. 11- a garantia do bem estar dos consumidores, devendo fornecer
proteção ao sol, chuva e demais intempéries ocasionadas pelo clima. §3° As
medidas de controle e prevenção deverão garantir a total desobstrução da
entrada de outros estabelecimentos comerciais.Art. 5“ Além do estabelecido
nos artigos anteriores,as agênciasbancárias e demais instituições financeiras
deverão adotar as seguintes condutas: 1 - ingresso no estabelecimento e

atendimento apenas para consumidores que estiverem utilizando máscaras
faciais cobrindo nariz e boca;II-dísponibilizar um funcionáriopara borrifar
álcool líquido70%nasmãos dos consumidores que ingressarem e saírem do
estabelecimento, bemcomo nos locais que tiverem contato comas mãos:III -
zelar
dependências, controlando o acesso do número de consumidores e o uso de

máscaras deproteção cobrindo nariz e boca; IV - adotar medidapara quehaja

proteção aos colaboradores que trabalhem nos caixas no contato com os
consumidores, seja por meio debarreira física transparente, seja por meio de

sistema cm que respeite o distanciamento dc l,5nt (um metro e meio); V -
utilização de máscaras faciais cobrindo nariz e boca por todos os

colaboradores; VI - manter ambientes limpos e ventilados. Art. 6" As

agências bancárias e demais instituições financeiras autorizadas a lúncionar
peioBanco Central doBrasil deverão garantir o atendimento aos usuários por

meio de senhas a fim de evitar aglomerações, bem como poderão implantar

sistema prévio de agendamento para atendimentos dos usuários de seus
serviços. §1" Os agendamentos poderão sor realizados por meio telefónico,

internet e aplicativos, visando evitar filas e aglomeraçõesnas agências c suas

imediações. §2° O sistema de agendamento, quando aplicado, deverá conter

afixado cm local visível, de fácil acesso ao público, cartazes em tamanho e

caracteres ostensivos, divulgando todas as ferramentas e formas para os

agendamentos. Art. 7“ O descumprimento a qualquer dispositivo desia Lei

constituirá infração e sujeitará o infrator às seguintes penalidades:l- multa

de alc i0.000 (dezmil)UFIRCE's; IT - suspensão temporária de atividade;III

- suspensão do alvará de funcionamento. Parágrafo único. As sanções

previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no

âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulatívamente cm

processo administrativo, sem prejuízo das demais sanções de naturezacível,

penal e de normas especificas.Art. 8“A fiscalização de que trata esta lei será
realizada pela Secretaria dc Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA.

Secretaria Municipal da Saúde, por meio da Vigilância Sanitária, tudo com

apoio da Guarda Civil Municipal de Sobral - GCMS. Parágrafo único. O

jv

isuplementada, se insuficiente. Art. 5" Fica o Chefe do Poder Executivo 'Municipal autorizado a proceder no orçamento do Município, mediante
crcditos especiais, as alterações que se fizeremnecessárias para ns mudanças
decorrentes desta Lei. Art. 6" Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSE EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de
julho dc 2021. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL.

LEIN“ 2122 DE 02 DE JULHODE 2021.ALTERA ALEIN°1.607,DE
02 DE FEVEREIRO DE 2017 NA FORMA QUE INDICA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
aprovou e oPrefeitoMunicipal sanciona e promulga aseguinteLei:Art. 1“O
art. 9o da Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 passa a vigorar com a
seguinte redação: “Art. 9" A estrutura organizacional da Prefeitura é a
seguinte: 1. Gabinete do Prefeito (GÀBPREF); 2. Gabinete do(a) Vice-
Prefeito(a) (GABVIC.E); 3. Procuradoria Geral do Município- (PGM); 4.
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município (CGM); 5. Secretaria do
Planejamento c Gestão (SEPLAG); 6. Secretaria Municipal das Finanças
(SEFÍN); 7. Secretaria Municipal da Educação (SME); 8. Secretaria
Municipal da Saúde (SMS); 9. Secretaria da Infraestnitura (SEJNFRA): 10.
Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA); II. Secretaria da
Conservação e Serviços Públicos (SESEP); 12. Secretaria do Trânsito e
Transporte (SETRAN); 13. Secretaria da Segurança Cidadã (SESEC); Í4,

Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social
(SEDHAS); 15. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico
(STDE); 16. Secretaria da Cultura e Turismo (SF.CULT); 17. Secretaria da
juventude,Esporte e Lazer (SEC.IEL).” Art. 2o O art. 13 da Lein” 1.607, de
02 de fevereiro de 2017passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 13. Os
Fundos Municipais, instrumentos de natureza contábil, são os seguintes: 1,
Vinculado à SecretariaMunicipal da Saúde: 1.1.Fundo Municipal de Saúde;
1.2. Fundo Municipal Aníidrogas. 2. Vinculado à Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Económico: 2.1. Fundo de Desenvolvimento Municipal;
2.2. Fundo Municipal de Permanente Controle às Secas; 2.3. Fundo
Municipal dcIrrigação; 2.4. Fundo deAvaldoMunicípio (FAM); 2.5. Fundo
de Apoio ao Programa de Desenvolvimento Económico dc Sobral. 3.
Vinculado à Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência
Social: 3.1. FundoMunicipal do Bem-Estar Social; 3.2. Fundo dc Apoio aos
Portadores deDeficiências;3.3.FundoMunicipalde Assistência Social; 3.4.
Fundo Municipal de Seguridade Social; 3.5. Fundo Municipal de Apoio a
Habitação Popular; 3.6. Fundo Municipal das Defesas c dos Direitos
Difusos; 3.7.FundoMunicipal de Habitação de Interesse Social; 3.8.Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 4. Vinculado à
Secretaria da Cultura e Turismo: 4.1. Fundo Municipal de Preservação do
Património Cultural”.An. 3° O art. 17 daLein"1.607, de 02 de fevereiro de
2017 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 17. Os Conselhos
Municipais departicipação social que integram a estrutura administrativa do
Poder Executivo Municipal são os seguintes: 1. Vinculado à Secretaria
Municipal da Educação: 1.1.Conselhos Escolares; 1.2. Conselho Municipal
dc Educação (CME); 1.3. Conselho Municipal dc Alimentação Escolar
(CAE); 1.4. ConselhoMunicipal deAcompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (CADEB). 2. Vinculado à
Secretaria Municipal da Saúde: 2.1. Conselho Municipal de Saúde (CMS);
2.2. Conselho Municipal Antidrogas (COMAD). 3. Vinculado à Secretaria
do Urbanismo e Meio Ambiente: 3.1. Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente da cidade de Sobral; 3.2. Conselho Municipal do Plano
Diretor. 4. Vinculado à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Económico: 4.1. Conselho de Desenvolvimento Económico de Sobral; 4.2.
ConselhoMunicipaldoTrabalho; 4.3. Conselho deEconomia Solidária; 4.4.

Fundo de Apoio ao Programa deDesenvolvimento Económico dc Sobral. 5.
Vinculado à Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação c Assistência
Social: 5.1. Conselho de Apoio aos Portadores de Deficiências; 5.2.
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 5.3. Conselho
Municipal dos Direitos c Proteção do Idoso; 5.4. Conselho Municipal de
Assistência Social; 5.5. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência: 5.6. Conselho Municipal deHabitação; 5.7. Conselho Gestor do

FI11S; 5.8. Conselho Municipal dosDireitos da Criança e do Adolescente. 6.
Vinculado à Secretaria da Cultura c Turismo: 6.1. Conselho Municipal dc

Política Cultural de Sobral; 6.2. Conselho Municipal de Turismo. 7.
Vinculado à Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer; 7.1. Conselho
Municipal da Juventude. 8. Vinculado à Secretaria de Trânsito e Transporte:

8.1. Conselho Municipal dc Transportes. 9. Vinculado ao Gabinete do(a)
Vice-Prefeito(a): 9.1. Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de

Sobral.” Art. 4“ Fica o Poder Executivo autorizado a publicar no Diário
Oficial do Município a íntegra da Lei if 1607/2017 com as alterações

resultantes das Leis que a sucederam, devendo-se, para tanto, proceder a

enumeraçãodos seus artigos,incisos, títulos, capítulos e sessões.Art.5°Esta

Lei entrará emvigorna data de sua publicação,revogadas as disposições em
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 02 de julho de 2021.IvoFerreira Gomes -PREFEITO
MUNICIPALDESOBRAL.'

o distanciamento dos consumidores no interior das suaspara
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Sobral, 28 de setembro de 202?Vra

lima. Senhora

Andrezza Aguiar Coelho

Secretária dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

Em atenção ao oficio do dia 13/09/2021 enviado pelo Organização da Sociedade Civil (OSC)
CASA ACOLHEDORA DE SOBRAL, através do INSTITUTO TREVO DE QUATRO FOLHAS
temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitarmos
autorização para iniciar o procedimento para realização do Termo de Fomento junto à refere
explicitado nas cláusulas adiante aludidas e com fulcro no artigo 42 da Lei Federai n°
13.019/2014 e da Lei Municipal n° 2.121/ 2021, e demais dispositivos legais penitentes,
visando a execução do "PROJETO CASA ACOLHEDORA DE SOBRAL: CUIDANDO DA MÃE
E DO BEBE".

OBJETO (ESPECIFICAÇÃO): Termo de Fomento de Colaboração Financeira entre o
MUNICÍPIO DE SOBRAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE SICIVL, conforme plano de
trabalho apresentado que passará a integrar o Termo de Fomento como se nele estivesse
transcrito, para a execução do seguinte objeto: implementação de atividades e projetos de
interesse público e relevância social com organizações da sociedade civil.

Dotação:

23.03.08.243.0046.2.210.3.3.50.43.00.1 .990.0000.01-
23.03.08.243.0046.2.210.3.3.50.43.00.1.001.0000.00

23.03.08.243.0046.2.210.3.3.50.43.00.2.990.0000.01
PEDIDO DEFERIDO EM:

òosb.L-

Fonte de Recurso: Recurso Municipal.
AndfezzeÉAguiar Coelho

Secretária dos Direitos Humanos,
Habitação e Assistência Social

Atenciosamente,
PEDIDO INDEFERIDO EM:

/_/

Domingos Sávio Ferreira Sousa

Coordenador da Assistência Social

Secretaria Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos,

Habitação e Assistência Social

Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social - SEDHAS

Avenida Dr Guarany, 364 - Jocely Dantas, Sobral-CE

Telefone: 88 3613-2022/88 3613-2261
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Conforme Lei Municipal n® 2.121/2021 fica o Poder Executivo autorizado a conceder

auxílio financeiro, no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ao Instituto TREVO DE

QUATRO FOLHAS, fulcro no art. 31 da Lei Federal ne. 13.019/2014. O termo de fomento será

celebrado com a referida entidade, obedecendo ao disposto na Constituição Federal, na Lei

Complementar Federal n9. 101/2000 e na Lei Federal n9. 13.019/2014, bem como atenderá às

condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual do Município

de Sobral. Além disso, obedecerá às demais disposições serão estabelecidas no Termo a ser

celebrado entre as partes, atendendo ao disposto na presente na Lei Federal n9. 13.019/2014,

bem como, no que couber, aos preceitos da Lei Municipal n9 1.607/2017, bem como art. 66, inciso

XII da Lei Orgânica do Município.

Fundamentado nos referidos diplomas legais, o referido termo de fomento, justificado

pelos motivos anexos, é instrumento firmado com o objeto da parceria viabilizará o

acompanhamento de crianças e adolescentes filhos de mães usuários de "crack" e gestantes

também usuárias de crack buscando reduzir o número de situação de negligencia e abandono

relacionado ao uso de drogas por parte de suas mães, tendo em vista o direito a vida, o

fortalecimento dos vínculos familiares e a geração de trabalho e renda" pelo Projeto Casa

Acolhedora do Arco.

Por essa razão, o termo de Fomento terá extrema importância, tendo em vista a execução

do "PROJETO CASA ACOLHEDORA DE SOBRAL: CUIDANDO DA MÃE E DO BEBÊ".

Atenciosamente,

Domingos Sávio Ferreira Sousa

Coordenador da Assistência Social

Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social

Secretaria dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social - SEDHAS

Avenida Dr Guarany, 364 - Jocely Dantas, Sobrai-CE

Telefone: 88 3613-2022/88 3613-2261


